ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025 
	
Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, nas dependências da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Sul, sito à Rua Emancipação, nº 2470, Centro, nesta cidade, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do Pregão Presencial Nº 015/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Pregoeira e Equipe e Apoio, homologada em 14/10/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir.

1. OBJETO
1.1. É objeto da presente ata o registro de preços, para futura e eventual aquisição de mudas ornamentais (árvores, flores, arbustos), substrato, vasos, adubo e demais itens necessários para o plantio e manutenção de jardins, canteiros e áreas públicas de lazer no Município, para entrega parcelada, para quando deles o Município tiver necessidade, conforme tabela do item 3.
1.2. A quantidade refere-se a uma estimativa, podendo, no entanto, não ser solicitada na sua totalidade, conforme a necessidade da Administração.
1.3. As mudas deverão ser entregues em excelente sanidade, com o tamanho adequado e prontas para plantio nos espaços planejados.


2. VALIDADE E PRAZOS
2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano a contar da data do instrumento, ou seja, até 15/10/2026,  ou enquanto quantidade de serviços a serem contratadas (o que ocorrer primeiro) e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal nº 12/2023.
2.2 A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo permitida a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

3. PREÇOS
3.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo presente no Anexo I deste instrumento:
3.2 Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4 Na hipótese da alínea c) do item 7.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.  

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1. As mudas e demais materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizada na Travessa 22 de Outubro, nº 92 - Centro – Boa Vista do Sul/RS.
4.2. O prazo de entrega das espécies em muda e materiais será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio do empenho orçamentário, via e-mail.
4.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, à critério da Secretaria competente, desde que seja requerido pela empresa registrada de forma motivada, devidamente justificado e durante o transcurso do respectivo prazo de entrega do item.
4.4. As espécies em mudas e materiais serão recebidos provisoriamente pelo responsável do OG, para efeito de posterior verificação de sua conformidade.
4.5. As mudas deverão ser entregues em excelente sanidade, com o tamanho adequado e prontas para plantio nos espaços planejados.
4.6. A Administração Municipal terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a data de recebimento das mudas e demais materiais, para fazer a conferência do mesmo e verificar se atende as condições exigidas no edital, prazo após o qual poderá ser dado o recebimento definitivo do objeto.
4.7. Verificada a desconformidade do produto, a empresa fornecedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas em edital.
4.8. O contratante se reserva no direito de a qualquer tempo aferir as especificações do produto para fins de verificação da conformidade com o objeto licitado, comparando-se com o que foi entregue e o contido na Nota Fiscal/Fatura.
4.9. A recusa da contratada em atender à realização do serviço levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado sempre que houver a entrega de itens, até o 5º (quinto) dia útil após a emissão e respectiva liquidação da Nota Fiscal, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos e ao previsto no Decreto nº 021/2016.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;
b) falecimento do registrado. 
6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação.
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público; 
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 No caso de infrações, as empresas registradas poderão ser responsabilizadas administrativamente e estão sujeitas às sanções previstas no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 015/2025.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1 Cabe ao servidor Daniel Possebon (Órgão Gerenciador) proceder à fiscalização rotineira dos serviços executados, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.
8.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade anual, em caso de renovação da ata, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
	ÓRGÃO
	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO

	UNIDADE 
	01
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO

	ATIVIDADE
	2090
	Manutenção dos Espaços Públicos de Lazer

	FR STN
	0500
	Recursos não Vinculados de Impostos

	CO STN
	0000
	Não se Aplica

	FR GERENCIAL
	0001
	RECURSO LIVRE

	3.3.90.30.24.00.00.00
	8312
	MATERIAL PARA  MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS / INSTALAÇÕES

	
	
	

	ÓRGÃO
	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO

	UNIDADE 
	01
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO

	ATIVIDADE
	2090
	Manutenção dos Espaços Públicos de Lazer

	FR STN
	0500
	Recursos não Vinculados de Impostos

	CO STN
	0000
	Não se Aplica

	FR GERENCIAL
	0001
	RECURSO LIVRE

	3.3.90.30.31.00.00.00
	8316
	SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS



11. FORO
11.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi/RS.

12. CÓPIAS
12.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o OG;
b) uma para a empresa registrada;
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.
	
	E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) _________________, CPF nº  ______________, Carteira de Identidade ____________, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).



Boa Vista do Sul, 15 de outubro de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


[image: ]Rua Emancipação, n° 2470, Centro, Boa Vista do Sul/RS – Cep: 95.727-000
Telefone: (54) 9 9968-7458
www.boavistadosul.rs.gov.br
        @prefeituraboavistadosul

__________________________________
                  Daniel Possebon
                 Órgão Gerenciador
__________________________________
Representante da Empresa







TESTEMUNHAS:




_________________________________                        
Nome: 			                    
CPF:	         				
_________________________________
Nome:						        CPF:




ANEXO I
	[bookmark: RANGE!A1:Q48] 
	PLANILHA DE AJUSTE DE PREÇOS - PREGÃO 015/2025

	LOTE
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	Giardini Comércio de Plantas CNPJ 03.351.016/0001-37
	Patricia Ines Henckes         CNPJ 37.168.125/0001-35
	Cláudia Schafer Bagatini CNPJ 45.160.814/0001-21

	
	
	
	
	
	VALOR LANCE
(R$)
	VALOR FINAL DO ITEM (R$)
	VALOR LANCE
(R$)
	VALOR FINAL DO ITEM (R$)
	VALOR LANCE
(R$)
	VALOR FINAL DO ITEM (R$)

	 
	 
	Pedra para jardim cor branca (pedrisco) - saco de 20Kg
	 
	 
	1º lugar
	3º lugar
	2º lugar

	1
	1.1
	
	SC
	100
	 R$      2.690,00 
	 R$           26,90 
	 R$      2.840,00 
	 R$            28,40 
	 R$        2.830,00 
	 R$            28,30 

	 
	 
	PEDRA PARA JARDIM, COR ROSA (PEDRISCO) - SACO DE 20KG
	 
	 
	2º lugar
	1º lugar
	3º lugar

	2
	2.1
	
	SC
	400
	 R$      8.000,00 
	 R$           20,00 
	 R$      7.800,00 
	 R$             19,50 
	 R$        9.600,00 
	 R$            24,00 

	 
	 
	CASCA DE PINUS PARA VASOS E JARDIM - SACO DE 7 KG
	 
	 
	1º lugar
	2º lugar
	3º lugar

	3
	3.1
	
	KG
	700
	 R$      2.649,99 
	R$        3,7857
	 R$      3.080,00 
	 R$               4,40 
	 R$        3.549,98 
	 R$          5,0714 

	 
	 
	MEIO-FIO ONDULADO 5X30X80CM - GUIAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADAS
	 
	 
	1º lugar
	 
	 

	4
	4.1
	
	UN
	30
	 R$          657,00 
	 R$           21,90 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	VASO DE CONCRETO ARAMADO E IMPERMEABI-LIZADO, CIMENTO POLIDO (COR CONCRETO), ESTILO OVAL, ALTURA 80CM, DIÂMETRO 59CM, COM FUROS PARA DRENAGEM, EXCELENTE QUALIDADE.
	 
	 
	2º lugar
	1º lugar
	 

	5
	5.1
	
	UN
	30
	 R$      7.528,50 
	 R$         250,95 
	 R$      6.390,00 
	 R$          213,00 
	 
	 

	 
	 
	VASO DE CONCRETO ARAMADO E IMPERMEABI-LIZADO, CIMENTO POLIDO (COR CONCRETO), RETANGULAR, ESTILO FLOREIRA, 30X30X100CM (AXLXC), COM FUROS PARA DRENAGEM, EXCELENTE QUALIDADE.
	 
	 
	2º lugar
	1º lugar
	 
	 

	6
	6.1
	
	UN
	30
	 R$      4.800,00 
	 R$         160,00 
	 R$      4.050,00 
	 R$          135,00 
	 
	 

	 
	 
	SUBSTRATO PARA PLANTAS, (TIPO S10) SACO COM 16KG
	 
	 
	2º lugar
	 
	1º lugar

	7
	7.1
	
	SC
	200
	 R$      4.090,00 
	 R$           20,45 
	 
	
	 R$        3.990,00 
	 R$             19,95 

	 
	 
	ADUBO A-100 - FERTILIZANTE PARA JARDIM - SACO DE 20KG
	 
	 
	1º lugar
	 
	2º lugar

	8
	8.1
	
	SC
	200
	 R$      5.900,00 
	 R$           29,50 
	 
	 
	 R$        5.930,00 
	 R$            29,65 

	9
	 
	


FLOR - Beijinho Híbrido (Impatiens walleriana), muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	 
	 
	3º lugar                                              R$ 36.200,00
	1º lugar                                                R$ 31.500,00
	2º lugar                                                 R$ 35.500,00

	 
	9.1
	
	UN
	555
	 R$ 2,22 
	 R$ 1,93 
	 R$ 2,20 

	
	9.2
	FLOR - Gazânia, muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.3
	FLOR - Cravina cores diversas, muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.4
	FLOR AMOR-PERFEITO (flor grande), muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.5
	FLOR - Amor-perfeito mini (flor grande), muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.6
	FLOR BOCA DE LEÃO (do tipo baixa), muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.7
	FLOR ALEGRIA DE JARDIM, (salvia splends salvano re) muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.8
	FLOR DE MEL (Alisso-doce), muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	450
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.9
	FLOR PETÚNIA (flor grande), muda em saquinho, pré florida, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.10
	Arbusto - Lavanda (lavandula dentata) altura mínima de 40cm, muda em saquinho, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	555
	 R$ 3,49 
	 R$ 2,93 
	 R$ 3,48 

	
	9.11
	Planta - Camélia, muda em pote, altura mínima 1m, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 40,62 
	 R$ 34,65 
	 R$ 40,35 

	
	9.12
	Planta - Gerânio, ereto, muda em pote, pré florido, altura mínima 20cm, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato. cor vermelho
	UN
	50
	 R$ 12,07 
	 R$ 10,63 
	 R$ 11,96 

	
	9.13
	PLANTA VÉU DE NOIVA (Spirea prunifolia), muda em pote, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 27,91 
	 R$ 24,64 
	 R$ 26,77 

	
	9.14
	PLANTA PRIMAVERA (Manacá), muda em pote, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 46,80 
	 R$ 38,45 
	 R$ 45,88 

	
	9.15
	PLANTA COSTELA DE ADÃO (GUAIMBÉ), muda em pote livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 30,97 
	 R$ 26,95 
	 R$ 30,54 

	
	9.16
	ARBUSTO CAPIM DO TEXAS (Pennisetum setaceum), roxo, muda em pote, altura mínima 50cm, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 20,93 
	 R$ 18,50 
	 R$ 19,93 

	
	9.17
	PLANTA HORTÊNCIA, muda em pote, altura mínima 50cm, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	100
	 R$ 23,81 
	 R$ 20,00 
	 R$ 23,75 

	
	9.18
	PLANTA AZALÉIA, muda em saquinho pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 9,39 
	 R$ 8,07 
	 R$ 9,10 

	
	9.19
	PLANTA LÁGRIMA DE CRISTO (TREPADEIRA), MUDA EM POTE livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	15
	 R$ 38,88 
	 R$ 32,40 
	 R$ 38,16 

	
	9.20
	PLANTA JASMIM DOS POETAS (Jasminum polyanthum), trepadeira muda em pote, com no mínimo 1.50m, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	15
	 R$   44,50 
	 R$ 40,00 
	 R$ 44,19 

	
	9.21
	PLANTA JASMIM ESTRELADO (TREPADEIRA), MUDA EM POTE, altura mínima 1m, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	15
	 R$ 44,49 
	 R$ 40,00 
	 R$ 44,19 

	
	9.22
	PLANTA SUZANA DOS OLHOS NEGROS (Thunbergia alata), muda em pote, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	100
	 R$ 22,68 
	 R$ 21,07 
	 R$ 21,90 

	
	9.23
	FLOR BOCA-DE-LEÃO (do tipo haste mais alta), muda em saquinho, pré florida, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/saco da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	555
	 R$ 1,41 
	 R$ 1,23 
	 R$ 1,40 

	
	9.24
	ARBUSTO BUXO DE JARDIM, MUDA EM POTE, ALTURA MÍNIMA 30CM, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 24,75 
	 R$ 20,85 
	 R$ 24,68 

	
	9.25
	ARBUSTO - PODOCARPO (Podocarpus macrophyllus), muda em pote, com altura mínima de 1,50m, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	100
	 R$ 24,42 
	 R$ 21,58 
	 R$ 22,96 

	
	9.26
	PLANTA - CIPRESTE-ITALIANO (Cupressus sempervirens), muda em pote, medindo no mínimo de 1,50m de altura, com torrão, espécie original, livre de pragas e doenças fitossanitárias, recipiente/pote da muda deve estar conservado e o solo adubado com substrato.
	UN
	50
	 R$ 129,10 
	 R$ 114,00 
	 R$ 125,64 

	 
	 
	GRAMA ESMERALDA, em leiva
	 
	 
	2º lugar
	1º lugar
	3º lugar

	10
	10.1
	
	M²
	1500
	 R$    23.689,95 
	             15,7933 
	 R$    21.649,95 
	 R$        14,4333 
	 R$      25.950,00 
	 R$            17,30 
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